
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 17/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000283/2025 

Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que sejam solicitadas a
Exma. Sra. Prefeita Municipal informações acerca do pagamento da rescisão de uma servidora
aposentada que chegou ao conhecimento de meu gabinete.

Considerando o disposto no art. 31, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal, e o art. 66,
inciso XII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora, requer-se à Prefeita Municipal
que sejam prestadas as seguintes informações:

1. Qual o motivo do atraso no pagamento da rescisão da servidora Maria José Gama de
Oliveira, matrícula 04827501, que ingressou na Prefeitura em 30/04/1985 e se aposentou em
01/05/2025?

2. Por que, passados 155 dias da aposentadoria, o pagamento da rescisão ainda não foi
efetivado, embora conste como já calculado e encaminhado ao RH, conforme informado pela própria
Administração ao protocolo 169.395/2025?

3. Há alguma pendência administrativa ou financeira que justifique a ausência de
pagamento? Em caso positivo, especificar qual.

4. Qual a previsão para a emissão da ordem de pagamento e efetiva quitação do valor
devido?

5. Quais providências estão sendo tomadas pelo Executivo para evitar atrasos
semelhantes nos pagamentos de rescisões de outros servidores aposentados?

Justificação:

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com uma de
suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em vista dos
princípios reitores da Administração Pública. Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza
de sua importância para o Município.

Palácio Barbosa Lima, 9 de outubro de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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